
31/01/2020 PORTARIA Nº 213, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019 - PORTARIA Nº 213, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019 - DOU - Imprensa Nacional

www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-213-de-18-de-novembro-de-2019-234039744 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/12/2019 | Edição: 244 | Seção: 1 | Página: 60

Órgão: Ministério da Infraestrutura/Agência Nacional de Transportes Terrestres/Superintendência de Serviços de Transportes de

Passageiros

PORTARIA Nº 213, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, previstas no art. 40 do

anexo da Resolução nº 5.810, de 03 de maio de 2018 e no que dispõe o art. 42 da Resolução nº. 5285, de

09 de fevereiro de 2017 e fundamentado no Processo nº 50500.403920/2019-31, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA, CNPJ nº

16.624.611/0001-40, para a implantação da linha ITABAIANA (SE) - SÃO PAULO (SP), VIA BR 381 com os

mercados a seguir como seções:

I - De: ITABAIANA (SE), LAGARTO (SE), TOBIAS BARRETO (SE), INHAMBUPE (BA), ALAGOINHAS

(BA), FEIRA DE SANTANA (BA), SANTO ESTEVÃO (BA), JEQUIÉ (BA), POÇÕES (BA), TEÓFILO OTONI (MG),

VITÓRIA DA CONQUISTA (BA) e BELO HORIZONTE (MG) Para: SÃO PAULO (SP);

II - De: TOBIAS BARRETO (SE) Para: GOVERNADOR VALADARES (MG), TEÓFILO OTONI (MG),

VITÓRIA DA CONQUISTA (BA);

III - De: INHAMBUPE (BA), ALAGOINHAS (BA), FEIRA DE SANTANA (BA), JEQUIÉ (BA) e VITÓRIA

DA CONQUISTA (BA) Para: BELO HORIZONTE (MG); e

IV - De: VITÓRIA DA CONQUISTA (BA) Para: IPATINGA (MG).

Art. 2º Deferir o pedido da EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA, CNPJ nº

16.624.611/0001-40, para a supressão da linha ITABAIANA (SE) - SÃO PAULO (SP), prefixo 21-0020-00.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO PAULO DE SOUZA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


